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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA.LUZIA. 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

NOTA DE EMPENHO Nº 223005 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

15.451.1004.1131.0000 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

Pavimentação de ruas e logradouros 

4.4.90.51.04 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

1.036.423,50 0,00 743.224,24 

SALDO ATUAL 

293.199,26 

FICHA .. : 404 DATA .. : 23/02/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR .. : CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTD 

CNPJ/CPF: 08.643.644/0001-00 

ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT 

CÓDIGO: 3354 

CIDADE .. : CODO 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 1 ª MEDIÇÃO PELOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E/ OU MANUTENÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. CONFORME CONTRATO Nº 024/2022 
- PROCESSO ADM Nº 119/2021 - ADESÃO ARP Nº 004/2021 - SECID. CONCORRENCIA Nº 017/2021. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario 1 VALOR TOTAL . . 743.224,24 

setecentos e quarenta e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 
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PREFEITURA 
AV. NAGIB HAICKEL 
0619100110001-47 

NOTA DE EMPENHO Nº 323001 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

15.451.1004.1131.0000 

4. 4. 90. 51. 91 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

Pavimentação de ruas e logradouros 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

393.199,26: 743.224,24 300.647,54 

SALDO ATUAL 

92.551,72 

FICHA .. : 404 DATA .. : 23/03/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR .. : CONSTRUSERVICE - EMPREENDI:MENTOS E CONSTRUÇOES LTD 

CNPJ/CPF: 08.643.644/0001-00 

ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT 

CÓDIGO: 3354 

CIDADE .. : CODO 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 2ª (SEGUNDA) MEDIÇÃO PELOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, NO MUNICIPIO DE SANTA 
CONTRATO Nº 024/2022 - PROCESSO ADM Nº 119/2021 - ADESÃO ARP Nº 
CONCORRENCIA Nº 017/2021. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario VALOR TOTAL . .. 

U.F .. :: MA 

CONSERVAÇÃO E/ OU 
LUZIA-MA. CONFORME 
004/2021 - SECID. 

300.647,54 

trezentos mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e qua 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 
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AV. NAGIB HAICKEL 
06191001/0001-47 

NOTA DE EMPENHO Nº 412009 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

• 10 . 00 

15.451.1004.1131.0000 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

Pavimentação de ruas e logradouros 

4.4.90.51.91 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO 

892. 551, 72 i 1. 043. 871, 78 832. 687, 77 

FICHA .. : 404 DATA .. : 12/04/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .. : CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTD 

CNPJ/CPF: 08.643.644/0001-00 

ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT 

CÓDIGO: 3354 

CIDADE .. : CODO 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 3ª (TERCEIRA) MEDIÇÃO PELOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, NO MUNICIPIO DE SANTA 
CONTRATO Nº 024/2022 - PROCESSO ADM Nº 119/2021 - ADESÃO ARP Nº 
CONCORRENCIA Nº 017/2021. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario 1 VAI..OR · TOTAL ... 

N~: 11 q /J-J.. 
f\l'': s P-l. 

RA"'.!ca:_. __ J!l__ 

SALDO ATUAL 

59.863,95 

U.F .. :: MA 

CONSERVAÇÃO E/ OU 
LUZIA-MA. CONFORME 
004/2021 - SECID. 

832.687,77 

oitocentos e trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 
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AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 

DE SANTA LUZIA 

Exercício: 

NOTA DE EMPENHO Nº 513002 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

10 . 00 

15.451.1004.1131.0000 

4.4.90.51.91 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

Pavimentação de ruas e logradouros 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 

859.863,951 1.876.559,55 734.526,55 

SALDO ATUAL 

125.337,40 

FICHA .. : 404 DATA .. : 13/05/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR •. : CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTD 

CNPJ/CPF: 08.643.644/0001-00 

ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT 

CÓDIGO: 3354 

CIDADE .. : CODO 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 4ª(QUARTA) MEDIÇÃO PELOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, NO MUNICIPIO DE SANTA 
CONTRATO Nº 024/2022 - PROCESSO ADM Nº 119/2021 - ADESÃO ARP Nº 
CONCORRENCIA Nº 017/2021. 

U.F .. :: MA 

CONSERVAÇÃO E/ OU 
LUZIA-MA. CONFORME 
004/2021 - SECID. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario I VALOR TOTAL . .. : 7 34 . 52 6, 55 

setecentos e trinta e quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

NOTA DE EMPENHO Nº 617002 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

• 10 . 00 

15.451.1004.1131.0000 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

Pavimentação de ruas e logradouros 

4.4.90.51.99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO 

1 
775.337,401 2.611.086,10 766.349,78 

SALDO ATUAL 

8.987,62 

FICHA .. : 404 DATA .. : 17/06/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR .. : CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTD 

CNPJ/CPF: 08.643.644/0001-00 

ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT 

CÓDIGO: 3354 

CIDADE .. : CODO 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 5ª(QUINTA) MEDIÇÃO PELOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, NO MUNICIPIO DE SANTA 
CONTRATO Nº 024/2022 - PROCESSO ADM Nº 119/2021 - ADESÃO ARP Nº 
CONCORRENCIA Nº 017/2021. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario 

U.F .. :: MA 

CONSERVAÇÃO E/ OU 
LUZIA-MA. CONFORME 
004/2021 - SECID. 

766.349,78 

setecentos e sessenta e seis mil, trezentos e quarenta e nove reais 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

. 02 

'10 

CÓDIGO 

• 10 . 00 

15.451.1004.1131.0000 

4.4.90.51.91 

SALDO ANTERIOR 

557.550,85 

NOTA DE EMPENHO Nº 809009 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

Pavimentação de ruas e logradouros 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

EMPENHADO ATÉ A DATA ! VALOR DESTE EMPENHO 

! 3.778.872,65 1 542.631,50 

SALDO ATUAL 

FICHA .. : 404 DATA .. : 09/08/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR .. : CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTD 

CNPJ/CPF: 08.643.644/0001-00 

ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT 

CÓDIGO: 3354 

CIDADE .. : CODO 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 6ª(SEXTA) MEDIÇÃO PELOS SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E/ OU MANUTENÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. CONFORME CONTRATO Nº 
024/2022 - PROCESSO ADM Nº 119/2021 - ADESÃO ARP Nº 004/2021 - SECID. CONCORRENCIA Nº 
017/2021. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario 1 VALOR TOTAL . . 542.631,50 

quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e trinta e um reais e< 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 



Proc. Nº: 119/ J.l 
Folha N°: S J. 5 
Rubrica: >li 

ESTADO no MARA.Nfü\O 
Prcfrínrrn de Santa Luzia CNPJ: 06.191.00!/0DOI-47 

Secretaria de Governo 
Av. i\tlgib Haickel - Cep: 65390-000 /5'anta Luzia - MA 

CONTRATO ADI.\UNISTRATIVO 

C'ONTRATO Nº 024/2022 
REF. PROCESSO Nº 119,202 l -CPL 
ADESAO ARP DE N° o(c·t/7.0.21-SECID 

CONTRATO DE EJ\,1.PRESA ESPECIALIZA.DA EM 
ENGENHARIA PARA A EXBCUÇJ\O DOS 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇAO Eí()U 
MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÍ\O DE VfAS 
URBANAS E RURAIS, ()UE ENf RE SI FAZEM O 
J'vfUNlCLPIO DE SANTA LUZIA/lV!A, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
GESTÃO E A EMPRESA CONSTRUSERVIC E 
EMPREENDIMENTOS . E CONSTRUÇÔES LTDA, 
'ff [ A TE á.S .,I . ·s · · ··· · · · r · ~.. ,. 1v :, Jl N . - " . C AlL ULAS E CONDl( UL) 
DORAVANTE ESTABELECIDAS . 

... JL\SE LEGAL: ,Lei Fedc;:ªl::-D~ .8.666, de 21 .d~,junho de t293 e suas aJteraç(ies, L. m ~Hrno em 
-nc:creto Estaduà1 n". 36.'f84de 21 de---setembiZrct:e 2020 e Dfciêt.o nº. 36502í202L ,-.. ·• 

O l\HJNICÍI'IO ])E SANTA LUZIA/MA, através da PREfl,:;JTURI\ l\fUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA, sediada na A v. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNP J N) 
06.191.001/0001--47, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Governo e Gestão, Sra. JUCENÁRLA SANTOS FRAZAO, brasileira, 
portadora do RG, 11" 014848042000-9 SSP/MA e do CPF n'' 006.438.753-44,, residente nesta 
cidade, doravante: denominado simplesmente CONTRA[ ANTE e do outro lado a empresa 
C'ONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÜES LIDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n" 08.643.644/0001-00, com sede na Av_ Santos 
Dumont.. nc O l, NL'\ 026, Margem Direita, Codó · !\LA, neste ato representado pelo Sr. 
RODRIGO G01JES CASANOVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Belém, Estado do Pará, data 
de nascimento !6/ll/1964, viúvo, engenheiro civil, CPF nº 237.226.652-72 e RG n 2487331 
SSP-PA, residente e dornicilíado na Rua Aririzal, SíN, Condomínio D l ltaly lL Bloco Ul, 
Apartamento 204, Cohama, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65067-197, doravante 
denornínado simplesmente CONTRATADO, RESOLVEIVI celebrar o presente contraio, 
dccoJTente da Adesão à Ata de Registro de Preço nº 004/2021, Processo Adm. n" 55892/2021-
SECfD, resultante da ConcmTêncía nº O l 7 /202 l -CSL/lvL8>., com fundamento na Lei Federal n" 
8.666, de 21 de junho de l 993 e suas alterações, bem comú em Decreto Estadual n". 36.184 de 
2 l. de setembro de 2020 e Decreto n''. 7.892/2013 e dernais normas regulamentares pertinentes à 
espécie rnediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRlMEJRA - DO OBJETO; 

Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada cm engenharia 



ESTADO no MARANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.19I.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Sama Luúa - /v,[A 

para a execução dos serviçc,s de conservação e/ou marn1tençi'ío de pavimentação de vias urbanas 
e rurais, conforme as especificaçôes estabelecidas no EditaJ identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento independente de transcrição. 

PARAGRAFO PRl'VlKfRO •· Os locais de execução dos serviços de conservação e/ou 
manutenção de pavimemac,.:ào de vias urbanas e rurais, utiliz.ando-se pavimentação asfáltica do 
tipo "Are.ia A.sfa!to Usinado a Quente (AAUQ)" e/ou do tipo "Concreto Betuminoso l Tsinado a 
Qmmte", conforme previsto em planilha orçamentária de orçamentária, serão executadas na 
Cidade de Santa LuziaíIV1A, obedecidas as normas e especificaçfü:s previstas no Projeto Básico 
e fvíemorial Especificações Técnicas constantes do processo em epígrafe, em especial ao item de 
descrição do objeto, bem assim constarfi.o na Ordem de Serviço. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O regime <le execução deste Contrato será índireta por 
empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA ·- DA VINCULAÇÃO 

O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente ao Edítal da Concorrência nº 017/202 1-
CSl./SECID, e aos documentos colacionados ao Processo Administrativo n'). I 19/2021-
CPIJPJ\!ISL, que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

IP .. 

A execução do objeto do presente Contrato será na forma presencial do tipo menor preço, será 
pelo regime de empreitada por preço unitário, com medição por resultados, em confonnidade 
com o disposto na Lei Federal n" 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

P ARÁGR.AFO PRL'\1.EBH) - O prazo para execução dos serviços objeto deste Contrato será 
contado a partir emissão da Ordem de Serviço, autorizando o início das atividades. 

PARA GRAFO SEGUNDO - O prazo para início dos serviços será de 05 (cinco) dias 
consecutivos a partir da assinatma do contrato emitida pela Contratante. 

PARAGRAFO TERCEIRO• .A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato 
será precc:dida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 
_justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do procbso administrativo. 

CLÁVSlJLA QUARTA ..... DOS CRrrtRIOS nE AClfffA.BlLIDADE 

A simp les entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação nào implica na sua 
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo corpo 
técnico do Contratante da seguinte fonua: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade cmn as 
cspccificaçôes constantes do contrato e da proposta. 
b) Definitivamente" npós c1 verificação da conformidade com as especificaç0es constantes 
do contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias 

~ 

- ..... , ....... 



Proc. Nº: ii 9 / ;;i_ l 
Fõlha N°: 5 ;Lb 
Rubrica: ')(/_ , 

ESTADO DO MARAl'fflÃO 
Prefri1urn de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001--47 

Secretaria de Govemo 
Av. Nagib IIaickel - Cep: 65390-000 /Santa Luzia -MA 

consecutivos do recebirnento provisório. 

PAR.r.\GRAFO ÚNICO ·· A aceitação dos trabalhos desenvolvidos está sujeita às condiçôes 
abaixo especificadas, cabendo ao fiscal do contrato dirimir event11ais dúvidas suscitadas: 
a) Atendimento aos padrões e especificações estabelecidas no Projeto Básico:, 
b) AJendimento aos padrões e especificações do tvlinisrério das Cidades e de seus 
representantes, através de seu órgão técnico de apoio aos repasses de recmsos federais: 
e) Cu1npri1nento dos prazos prtwistos 110 cronograma. 

CL\USUL\ QUINTA- 00 PRAZO DE VIGÊNCIA 

() prazo de execução dos serviços será conJorme cronograma a ser informado, após conclusão 
do levantamento •'ín loco··, elaborado pelos técnicos da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzía/1v1.A., onde constarão os serviços que deverão ser executados. 

CLAUSULA Sl(XTA - DO VALOR 

O valor total estimado deste Contrato é de R$ 15.034.765,12 (q uinze mHhõcs, trinta e i1uatro 
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e doze centavos), conúmne planilha or\:amentária 
anexa ao processo administrativo. 

i\.R/\GRAFO 'ÚNICO :'-l'i:Yvalor acima e~tão4nduídas t,;dàs-as despesas Ó;dináríaf<lÍteta; e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soc iais, 
trabalhistas, previclencíários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento. 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprírnento integra! do objeto da 
contratação. 

CL.,\USlJLA SÉTIMA·-· DOS RECURSOS ORÇAl\i[EN'LÁ.RIOS 

As despesas decon:entes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaçào 
orçamentária abaixo: 
Unidade Orçamentária Ação: 02.10.00 - SEC. MUN. DE OBRAS, INFR,'-\-ESTRUTURA E 
URBANISMO 
Função Subfi.m.ção Programa Fonte Subação: 15.451. 1004.113 l.0000 - Pavimentaçàü de ruas e 
logradouros 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 -- Obras e lnstalaç-ões 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.0ü --Outros Servíços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte do Recurso: 001 .00 l - Recursos Próprios do Município 

CLÁUSULA OITAVA ·-· DAS CONIHÇÕES UE PAGAl\iIENTO E CRITÉRIOS I>:E 
MEDIÇ.Í\O 

Os pagamentos düs serviços serão efetuados ern cumprimento ao Cronograma Fisíco-Financeiro 
apresentado pela Contratada, de acordo com as medições, com base nos preços unitários 
propostos e contra apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização <la 
Prefoitw·a Municipal de Santa Luzia/MA, formalmente designada. 



ESTADO DO MARANIL\O 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001~17 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 /Santa Luzia - MA 

PARL-\GRAFO PRIMEIRO - O pagametito será efotuado com apresentação da Nota 
Fiscal/Nota Fatura emitida pela CONTRATADA, depois de medídos e aceitos os serviços pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, que conferirá e atestará a sua execução. 

PARÁGR4.FO SE-GUNDO - O pagamento será observado o prazo de até .30 (t:rinta) d.ias 
corridos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

PARÁGRAFO TERCEIR.O - O pagamento da instalação da obra será no valor apresentado na 
proposta, respeitado o valor máximo constante na planilha de preços unitários que integram o 
Edital, nos correspondentes percentuais. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento estará condicionado à regularidade fiscal da empresa, 
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da 
seguinte documentaç<'íO: 
a} Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Folha de Pagamento referente ao mês anterior ao período cobrado na Nota Fiscal; 
e) Comprovante de Pagamento de Salário e dos comprovantes de entrega de benefícios 
suplementares (vale transporte e auxílio alimentação); 
d) Comprovante de Pagan1cnto da Guia do INSS, referente a mesma competência da folha 
de pagamento apresentada; 
t;}- ··. Comprovante de pag;:;rnentodo FGT~e,.:.S.EFIP, refer~n;e a mesma comp_etência~,1-foJha--
de' pagamento apresentada:~ 0,······ - ---..- ~ .-- -~--cc, 

f) Certidão de Regularidade do FGTS ······ CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
h) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado; 
i) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 
j) Ce1tidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Município: 
k) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais; 
l) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento de cada Nota Fiscal/Nota Fatura dependerá da 
apresentação dos documentos e quitações acima referidos bem como o CEI-INSS. 

PARÁ GRAFO SEXTO A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento 
se os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA 
e, ainda, se for constatado, que os serviços executados não cúrrespondem ás especificações 
aprt,sentadas na proposta. 

PARÁGRAFO SÉTIJ.\IO - Havendo devolução ou retificação de Nota }'íscal/fatura por 
incolíeção e/ou rasuras, ou por data expírada das certidões acima solicitadas, o prazo de 
pagamento contará a partir da data de reapresentação da(s) mesma(s); 

PARÁGRAFO OITAVO - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigaç:ào, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou 
inadimplência contratual, inclusive quando for constatada divergência ou irregularídade na 
documentaçào apresentada; 

SANTALUZ!A 
FAZENDO MUITO MAíS 
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Proc. Nº: iJ.'f / J_J.. 
Folha N°:_!:),.4,1,C,,J. '\ ___ _ 
Rubrica: __ ;a.._ __ 

PARi\GRAFO NONO - O pagamento será efetuado en1 moeda corrente nacional, através de 
ordem bancária timitida em nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada, 
contados após a data de entrega da Nota Fiscal, mediante au:itc e atesto da prestação do serviço 
por parte do Fiscal do Conlraro. 

PARAGRAFO mtcrM() - Como condição do pagamento, a Contratada deverá apresentar na 
data da emissão da ordem bancária, as Certidões de Regularidade com as Fazendas FedcraL 
Estadual e tv1unicípal, INSS e FGTS, devidamente válidas . 

.PARÁGRAFO ONZE - A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pela 
CONTR.ATANTE ao Cadastro Estadual de lnadimplentes - CEJ, consoante determina o art. 6'' 
da Lei Estadual nº. 6.690/ 1996. 

PARAGRAFO DOZE - O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, de acordo com os lirnik:s estabelecidos pela .Lei vigente sobre a matéria e pelo contrato. 

CLAUSULA NONA - IJO REAJUSTE 

0.<; . .pr-:ços cQntratuais, cm Reais, poder~i::ser reajustados, _.depois de trnns,x,rndü l 2 (dttze) 
· \,.i::scs. contad6.,fo último dia dv mês a~qffi:-se refere a pr~p0-sm-. nos tenn&\fo art. 2K § f''. ds 

Lei 9.069/1995, pelos Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado lNCC/r-..11. 

PARAGRAl?O PR.lMEIRO - Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados 
pela seguinte fórmula: 

()nde: 

R""' 11-10 x V 
I() 

R e.o, Valor da pan::ela de reaj ustamento procurado 
10 "'" Índice ele preço verificado mês consignado no Orçamento 
I l = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 
V , Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser re,üustado. 

PARÁGR.r\.FO SEGUNDO - Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por maís 
de um índice, as parcelas que compõem esses itens deverão ser desmembradas passando cada 
parcela a ser corrigida pelo seu respectivo índice. 

PARÁGRAFO TERCEIRO .. Nã.o se admitirá nenhum encargo financeiro. como juros, 
despesas bancárias e ônus semelhantes. 

CLAUSULA DltCIMA- DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS 

A empresa vencedora aprcsent,mí garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
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Contrato, e em confom1idade a Ui Federal nº 8666/199 .L 

PARÁ.GR..\.FO PRIM.EfRO - A garantia será prestada em qrnt!quer das seguintes modalidades: 

a) çaução em dinheiro ou ,:m tfüJlos da dívida pública emitidos sob a fonna escriturai, 
mediante registro em sistema ce,1tralizado de liquidaçfü, e de custódia autorizado pdo Banco 
Central do Brasil, e avaliados p,_ ,; seus valores econôrrncos . conforme definido pelo lvlinistério 
da Economia; 
b) Se a opção (b garantia recair em títulos da dív ida pública, estes deverão ter sido 
emitidos sob a fonna cscr imral , 11ediante registro em -; istema centralizado de liquidação e de 
custódia autori1.ado pelo 
Banco Central do Brasil e avali ·1dos pelos seus valc,r-cs econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 
e) Se a opção da garantia r :cair em caução em dinheiro .. o seu valor será depositado em 
nome da Prefeitura Municipal de '.;anta Luzia, em conta :i ser infom1ada. 
d) Se a modalidade escolhid~t for Seguro-Garnntüt a contratada fará entrega à contratante 
da competente Apólice, eni nornc da Prefeitura Muni .:ípal de Santa Luzia/MA, no original, 
emitida por entidade t~rn funcionamento no País, cobrindo 0 risco de quebra do Contrato. 
devendo conter expressamente Cláusula de atualizac:ào financeira, de imprescritibilidade, 
inaJienabilidade e de irrevogabifr:ade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dfas além 

. . ::-·e- .a.do prazo d{'. e~ução doS .âfrv iço- estabeleci<io neste P!:t'!~to...básico. _-;-,-,- a-
~ c e ,- ._ e) - Seã

0

esct)Jha recair ii/rnodalídade F·iança-báritffria, a contrata5fa:nrentrega da êàrta de 
Fiança Bancária, no orig inal, em ida por Ín5tituição fi nanccin, em füncionarnento no País, em 
nome da Prefeitura M unicipa i <'e Santa Luzia, devendo conter expressamente cláusula de 
arua]ização financeira, de irnpre.-,:ritibilidade, inalienab:lidade e de irrevogabilidade, devendo 
ter validade mínima de 60 (sesser 0 ta) dias além do prazc de ex::cução dos serviços estabeleci.do 
neste Prqjeto básico. 

P.ARÁGHAFO SEGUr"íl)O - A Prefeitura ~>'lunic ipal dE: Santa Luzia poderá descontar do valor 
da garantia toda e qualquer impc,,tâncía gue lhe for de \ ida. a qualquer título, pela contratada, 
inclusive multas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
caução deverá ser rcink&11·ada no ,1razo ele 03 (três) düts 1·!teis, a contar da data de recebimento 
da notificação, sob pena de ser de,contada na fatura segu inte. 

PARA.GRAFO QUARTO ·· A s:-rrantia será liberada após o cumprimento das obrigaçôes 
contratuais devidamente atestadas oelo setor competente Ja Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

CLÁ.USULA DÉCIMA PRll\U:J RA - DA PARTIClP \Ç.'\O DE CONSÓRCIOS 

Por se tratarem de serviços de bai·:a complexidade e corr11.1ns do objeto deste contrato, não será 
pennitido a Participação de Con órcios. Entretanto será pennitida a SUBCONTRATAÇÃO 
para atividades que não constitua,n o escopo principal do objeto da presente licitação até o 
limite de 30?10 do orçamento. 

CL;-\lJSULA lJÉCIMA SEGUNDA-- DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 
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Proc. Nº: iJ-1 / J.. L 
Fõlha N°: :>.'lõ-
Rubrica: __ )lí/~--

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.0 8666/1993, são obrigações da 
Contratante: 

I. Emitir Ordern de Serviços ···- O.S, autorizando o inicio dos serviços pela contratada. 
acompanhado do Pi-c~jdo Executivo. 
II. f:. compromisso da CONTRATANTE, o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a 
prestação de todas as ínformaçôes e esclarecimentos, que venham a ser solicitados para o 
desempenho dos serviços ora contratados, uma vez que estes sejam indispensáveis/necessários a 
regular a execução dos serviços, o Pagamento oportuno das parcelas devidas, e ainàa, a 
preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida publica,;:~lo 
no Diário Oficial do Estado do lvlaranhão. 
Ili. Indicar um FtSCAL para acompanhar o desenvolvimento dos serviços executados, 
devendo notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na 
execução dos serviços. 
IV Indicar um FISCAL DE CONTRATO para acompanhar e fi scalizar a execução do 
mesmo, relatando os fatos à autoridade competente, bem corno anotar as ocorrências em registro 
próprio e determinar a regularização de falta-, ou defeitos observados, conforme preceitua o 
artigo 67, da Lei nº 8.666/93. A Fiscalização da contratante não exime a contratada das 
responsabilidades estabelecidas pelo contrato e legislações pt:rtinentes ao objeto contratado. 
V. .ê ___ J·r1.dicar um G~SIOR DE CONJ'~ATO para representaE:_?,-JJdrninistraçã9._p}'.J.blica no 
rnesffiü,-cR:i::ssaltamos nfúf ser recomendfüfo um mesmo agente pãra utoar como gestór tm fiscal 
no mesmo contrato. 
VI. Efetuar os pagamentos dos serviços realizados, após o laudo sobre a medição, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal emitida pela contratada 
correspondente aos serviços executados e medidos. 
VIL Atestar o recebimento dos serviços quando executada conforme as Especíticaç6es 
Técnicas Construtivas e as condições deste Projeto Básico. 
V UI. Recusar qualquer serviço CLtja qualidade não se revista do padrã.o desejado, bern corno 
qualquer material produto ou eq uipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se 
destinam. 

CLi\l JSUL A DÉCil\'.IA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n º 8666/1993, são obrígações da 
Contratada: 

l . Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas c itadas no 
proj eto bási.co - ANEXO do Edital, não se admitindo quaisquer modificaçôes sem a prévia 
autorização da Prefeitura !V[unicipal de Santa Luzia/MA; 
II. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demaJ1das, custos e 
despesas decorrentes de danos oconídos por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados e/ou 
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais mo'vid.as 
por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do edital 

decorrente; 
IH. Responder por danos materiais ou fisicos, causados por seus empregados diretamente à 
Preü.~it ura fvtunicipal de Santa Luzia/MA ou a terceiros, decorrentes de .'ma culpa ou dolo: 
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IV. Prestar esclarecimentos -e Prefeitura Municipal de Santa Luzia1MA sobre eventuais atos 
ou fatos desabonadores noticiadc•; que a envolvam, independentemente de solicitação; 
V. Assumir a inteira respOl:sabilidade pelo trafüiJ> 1r1e interno e externo elo pessoal, dos 
equipamentos, veículos e dos ins,rnos até o local dos '.erviços e fornecimentos. 
VL Responsabilizar••Se pelo ~umprimento das pre.:,crições referentes às leis trabalhistas. 
previdência social e de seguranç2 do trabalho, em relaçà1 a seus empregados; 
VIL Atender prontamente qu2lsquer exigências do representante da Prefeíturn Municipal de 
Santa Luzia.IM/\., inerentes ao objc~to do projeto básico: 
'\lfU. Manter, durante todo o neríodo de execuçãc do ,,hjeto, as cond.içôes de habílitaçào 
exigidas na licitação; 
IX. Responsabilizar"se pelo I icenciamento ambi,:n ::d e ,.mtra:; exigidas por lei - (ex : 
Departamento Nacional de Produ. ào I'viineral - DNPlVl, ;xmi e:ploração de jazidas) das ,keas ele 
uso do empreendirnento (tais co, io: pedreiras, jazida;, acarnr,arnentos, instalações industriais, 
canteiro de obra, bota-foras, etc .. i :onforrne prevô a kgi.s açz,o vigente. 
X. .A CONTRATADA de:veri manter a Regularidace Fiscal conforme cxjgido no, inclusive 
do recolhirnento do ISSQN ao mmicípio do local da Pr\,st,,çào do Serviço durante toda a 
execuçã.o do contrato. 
XL A CONTRATADA de\\'LÍ contratar egressos de c;istema prisionaL, conforme determina 
a Lei Estadual n" 1 0J82í2014_ 
XfL É ele excfusiva responsat- ;Jídade da Empresa vuKdma e quando necessário solicitar, 
OUTORG.A OU J1l-SPE~SA 211. Ç>i:.i:;ãu Ambiuntal E ,mpdrnte pqra fa2.e1;_wm.4as águas 
superficíais e suOtCTI'fll.1.eas~ a·-exe:n-f.>1ó--:d?5- c.aptaç.ôes ~,r:. p<tra pfocesso Õé--ur11ectaçfüo~e/0Ü· ·-- ,_ 
adensamento de vias no process: de construção, rest:ttFaçJo. reabilitação e/ou melhoramento 
em rodovias. 
XJH. É de exclusíva responsahi idade da Empresa ven:edora. quando necessário, solicitar, ao 
Departamento Nacional de Prndu.Ao l'vlineral - DNPM. DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 
T[TULO MINERÁRIO para util i 'ação de áreas de empréstimo. trabalhos de movimentação de 
terra e de desmonte de ma1eria: ; in natura, assim ,.;em.o JS autorizações ou anuências do 
proprietário da área explorada. 
XJV. É de exclusiva responsab-!idade da Empresa v, uccdora. quando necessário, solicitar, 
AUTORTZAÇJ\O, CONCFSS!Í.C, OU LICENÇA ao Ó;gi'íc• /\mhiental competente para 
instalação e operação de usinns de nfafto 
XV. É: de exclusiva responsabilidade da empres;~ v-:'·1eed,:•rn, quando necessário, solicitar, 
ALV/\R!\ PARA lNSTAL/\.CAü E OPERAÇ:\0/FUN( 10,·-.JA \U:NTO do Canteiro de Obras, 
assim corno ,1 LICENÇA l\\IBJ OU DISPFl'\C:A e fTABTTE-SE junto aos órgàos 
competentes. Ficando ainda sob , responsabilidade d2 clntrarada_ apresentar OUTORGA DE 
DIREITC) DO USO DA i\GUA ara os casos de uti d,; Recursos Hídricos através de 
poços, e AUTORIZAÇAO DF SL 0 RESSAO VEGETPJ Oi. /1,L;TORTZAÇÃO DE LIMPEZA 
DE AI<.EA quandz1 necessürio a rct rada cfa camada veg,,td p2rn ,1 implantaç,ão do canteiro. 

CLi\USULA DÉCIMA QlJ AHT. , - DAS LICENÇAS TAXAS 

A CONI'RA.TADA. obriga-se a c1ter todas as licençns ncc-e-::~:iíias aos scrvii,;o,s contratados, 
bem como registrar o serviço junte ao lNSS, ao CONSU HO RFG!O'\AL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA - CREA ····· :\1\ eion Conselho de \i quirctura e Urbanismo do JVIarnnhii:o 
CAU/]VLA, e oumi.s instituições que ~e fizerem nc .'cs~:órias. bem como. observar os 
regulamentos e posturas referentes 10s serviços, atender :cu pagamento das despesas decorrentes 
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de Ieis trabalhistas e impostos que digam diretamente respeito aos serviços. 

CLÁUSULA DJ3ClMA QfJlNTA - DAS PENALIDAI>ES CONTRATUAIS 

Proc. Nº~-~ J.-JJ/ 1 
FõlhaN°:. ·. . 
Rubrica: 

A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRA TO, a execução desses 
serviços em desacordo corn o estabelecido no comrato e/ou pelo descumprimento das 
ohrigaçôcs contratuais, e a pralica dt: qualquer dos atos indicados neste item, verificado o nexo 
causal devido à açào ou il omissão da CONTRATADA, relativamente às obrigaçües contratuais 
em questão, torna passível a ap licaçào das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, 
observando o contraditório e a ampla defesa, confrmne listado a seguir: 

a) Advertência; 
b) IVIulta; 

e) Suspensão ten1porária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; 
d) Declaraçlí.o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

PAR<\GRA.FO PRIMEIRO - As sanções d{1 advertência, de suspensão temporária do direito 
de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntarnente a de multa. 

-- p ARÃ GRAFO SEGLTNDO :-:x=,;;,-~Íta será desiü1lrtréla de pag~ri=;éntos eventuafi;1~;1te de\"1TÚ1~ 
pela Administração. 

PAR ÁGRAFO TERCEJRO - Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, 
fica o CONT'RA. TADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial. 

PARÁGRA.FO QUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor 
devido pelo CONTRATA DO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscriçào na 
dívida ativa. 

PA.RJ\.G-RAirO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo 
legal, garantida a concessão da oportunidade de ampia defesa e contraditório, na forrna da icei. 

PAR..1\GRAFO SEXTO - A CONTRATADA será :notificada para apresentar defesa prévia no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebímento da Notificação. 

PAR<'\GRt.\.F'O SÉTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO OITAVO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

PARAGRAFO NONO - Será aplicada a sançãú de advertência nos seguintes casos: 

... .._. ....,_, 

(' í\N"'!''A·' ; .;7·w d ;.J)_.,',,.P"\ h ,-_ · · /i\r;: <-11}.! •• 1 r-1. 

fAZENS:J MU Tê> ~1Al5 
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a) .Atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do cronograma físico-financeiro; 
b) Descumprimento de qua,squer obrigações prc\ istas no edital e no contrato, que não 
configurem hipóteses de aplicação de sanções ma,s graves, sem prejuízo das multas 
eventualmente cabíveis; 

J>AR.i\.GRAFO DEZ - Será aplic1da a sanç;lo de multa ,1os seguintes casos: 

a) De até 10% (dez por cen::i) sobre o saldo eontr;itual, caso haja a inexccução parcial do 
objeto; 
b) De até 10% (dez por ceiH>) sobre o valor totd do contrato, caso haja inexecução total 
do objeto; 

PARÁGRAFO ONZE - Será configurada a inexecução pareia! do objeto, quando houver atraso 
iqjustificado por mais de 60 (ses:e.cnta) dias após o tém1ino do prazo fixado para a conclusão do 
serviço e o percentual executado Tenha sido inferior a 9G% (m>venta por cento) do previsto no 
cronograma físico-finance iro. 

PARAGRAFO TREZE - Será cmfigurada a inexecu:;:ilo total do objeto quando houver atraso 
injustificado para início dos servi, os por mais de I 5 (quinze) dias após o recebimento da ordem 
~ ~ei;::vi ço. 
···=~~ 

PARÁGRAPO QUATORZE - Além das multas previstas no parágrafo dez poderão ser 
aplicadas multas, conforme graus,: eventos descritos nas tabelas 1 e 2. 

Tabela l 

GRAU 
CORRES PONDÊNCJA 

(percentual aplicado sobre o valor total do contrato) 
---------+---~ 

01 ()J0% 

02 0.16% 

03 0.24% 

04 

05 

06 1.60% 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

GRAU 
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DESCRIÇÃO 

Manter füncionário sem qualificação para a execução dos serviços, 
desuniformizado ou com conduta incompatível com suas 
atribuições e ambi,::nte de trabalho; por empregado e por dia. 

Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução 
destes no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da 
Ordem de Serviço, por dia de atraso; 

Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, 
porocorrência . 

Executm· serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
complementar: por ocorrência. 

Fornecer ínfonnação pérfida de serv1ço ou substituição de 
material; por ocorrência. 

Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela 
FrSCCALIZAÇ1-\0~ observados QS limit~~:c:e.stabelecido§. J10C. este 
Cc)ntrato; por serviço, por dia. . --:--:cc- --· --- " ----· 

Executar serviço sem a utilização• de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários, por empregado, por 
ocorrência. 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso :fo1tuito, os serviços contratuais; por dia e por tarefa 
designada. 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência 
da FISCALIZAÇAO; por ocorrência. 

Deixar de refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇAO, nos 
prazos estabelecidos no contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇ.À(); por ocorrência. 

l)eixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) 
engenheiro(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço. nas 
quantidades previstas neste contrato; por dia. 

Utilizar as dependências da Administração Pública para fins 
diversosdo objeto do Contrato; por oconência. 

Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCAUZAÇJ\O, 
inclusive para execução de serviços, sem motivo justificado; por 
ocorrência. 

Proc. Nº: 1)- t'/ /;. i 
FõlMN°: 2.30 
Rubrica: ,)1:/ 

01 

01 

01 

02 

02 

_.Q2 

03 

03 

03 

03 

04 

04 

04 
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15 
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Não manter, no can~~'iro, cópia dos Projcr.os e suas respectivas 
ART's,assim como ,:.\pia da ART de exec.1çào do serviço. 

Deixar de eíe1uar o pagamento de ~aiário:-, vales-transportes. 
tíquetes- refeição. ":guros, encargos fiscais e sociais, bem como 
arcar com quaisquer despesas diretas e/cu indiretas relacionadas à 
execução do contrat , nas datas avençada~, por dia e por ocorrência. 

Permitir situa,;ão que: crie a possibilidade de causar ou cause 
! danofisico, lesüo couoral. c1u consequêrcas tetais: por oconência. 

04 

06 

'-----1-1---+I u~-~r i~d~;id~~~~;t~ ~;~t~~~~~ recistradas:. }l;;;;~_;;;encia. 
1 - • ·--···-·-···--~·- ····-~-- ~y,· .- ••. - ____ -··········-··~--~--•• - •••••• 

06 

f'Allc\GRAFO QlJlNZE - Qmwdo a CONTRATADA (kixar de cumprir prazo previamente 
estabelecido para execução dos ;(•rviços previstos no cronograma físico-financeiro por ela 
apresentado e aprovado pela F!S' '..ALIZAÇ,:\O serão arlicadas multas conforme Tabela 3. A 
apuração dos atrasos será feita me ,'.;a !rnente. 

PARÁGRA.FO DEZESSFJS - .As) nmlta(s) por atraso irüusriticado na execução dos serviços 
incidirão sobre os valores previ.sr,; para o pagamento du mé~ em que ocorrer o atraso ou da 
garantia, n~ssa osdem, de aec1~fo nm o ,:ronograma fisi ·<,-"inanceiro.ü::iiciaJn)ente apresentado 

.-pêia (;CNT~R,ATAI)A e a[J.fC/r~~; 1·2la f"I:~(}0\1:JZ,l\(.~Ã() - - ·- ·· --- ·= :_ ~·- -"~• 

PARAGRAFO DEZESSETE ! atra,o irüustiJicado :;:i execução dos serviços sujeitará a 
CONTRATADA a sanções variá,, ds e progressivas, a cêpender da gravidade e da freq uência 
do(s) atraso(s), c.onforme Tabela 3 

Tabela3 

:VIL l,TA 
GRAU (Sobre o valor previsto para ser 

'1- _ . -- -~ ____ e_x_e~cu~~i o no_mês_) ___ _ 
O 1 ·l)S\~:i 

02 l O ,J(Y% 

03 15. i(Y:% 

04 

05 

06 

TIPO])EATRASO -1 
BRANDO E EVENTUAL 

Jv!EDIANO E EVENTUAL 
B R1\N DO E TNTERTVHTENTE 

GRA \/E E EVENTlJAL 
BRANDO E CONSTANTE 

fvIEDIANO E INTERMITENTE 

GR.\ VE E INTERMITENTE 
\

1ffDIANO E C'.ONSTANTE 

GRAVE E CONSTANTE 
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PAR-Ü;RA..fi'O DEZOITO - Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

~. Nº: il </ /1 J. 
t=oíha N":. .531 
Rubrica: ),,;/ 

1. Brando: quando acarretar um atraso de 5'% até 15% na execução dos serviços até a data 
de oconência; 
!L Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 30% na execução dos serviços até a data 
de ocorrência; 
UI. Grnve: quando acarretar um atraso de ma.is de 30% na execução dos serviços até a data 
de ocorrência. 
IV. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 
a) Eventual: quando ocom:r apenas uma vez; 
b) lntermitentt:: quando ocorrer mais de uma vez, em medições não subsequentes; 
e) Constante: quandc ocorrer mais de uma vez, em medições subsequentes; 
\/_ A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 
procedendo-se à comparação entre o valor total acw.nulado previsto pela CONTRATADA no 
cmno~,;rama físic.o-financeiro apresentado e o total acumulado efetivamente r{ializado até a 
medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer da prestação do serviço, nos 
períodos de mediçào seguintes ao da constatação do atraso. 
VI. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da 
FISCALIZAÇÃO, a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá 

__ aplicar a sanção de-ady_€-ttênc.ía se con5J9,t~ atraso n;ã__prestação do seryiço de _atf-:5Y"' {cinco 
- -- por cento)_ - . .:..::--e:,,,,- --- --,::-,~ ··~ .,~ .. ;~-::::e·:· --····-

VII. Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de mediçào seguintes ao do registro do 
atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FlSCALlZAÇA.O 
poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplícação <la multa. 
V HL A recuperação supracitada não impede a aplícação de outras multas em caso de 
íncidência de novos atrasos. 
IX. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de O, 1 % sobre o valor total 
do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando 
o percentual exewtado do serviço, poderá ser configurada a inexecução parcial d.o objeto_ 
X. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 
.30% (trinta por cemo) sobre o valor total do Contrato. 
XI. A. sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá 
ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (doís) anos, no caso de inexecução 
parcial do objeto, entre outras; 
XIT_ A sanção de Declaração de Inídoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração 
Pública, será aplicada, dentre outros casos, quando: 
XIII. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
XIV. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
XV. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a. 
Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
XvT Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informaçôes de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
Contrato, sem consentimento prévio da Administração Pública; 
XVII. Apresentação, a Administração Pública, de qualquer documento falso ou falsificado, no 
todo ou ern parte, com o ol~jctivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a 

-~ ....._. 
PREFEí URA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO Murro- t,~A!S 
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execução do Contrato, a manutendío das condições apre 0.entadas na habilitação; 
XVIII. Inexecucão total do objete. 
XIX Para quitação dos valore, das multas de que trata este item, serão encaminhados à 
CONTRATADA o Ato da Administração da aplicadí.) da multa e sua respectiva fatura de 
cobrança, só quais serão encamin1ados à CONTRAT\VA para ciência e quitação no prazo de 
l O (dez) dias úteis, contados da data do recebimento. 
XX. Esgota.do o prazo referen:e ao subirem anterior sem a quitação do débito, o valor da 
fa1ura será deduzido da garantia de cumprimento do contrato; 
XXL A CONTRATADA poderú optar pela dedução d,J pagamento que esta fizer jus, devendo 
comunicar fom1almente à CONT1ATANTE t.al opção, dentro de prazo de 10 (dez) dias úteis; 
execução total do objeto. 
XXII. A CONTRATANTE prO\ idenciará comunicaçàc à seguradora ou ao banco, conforme o 
caso, sobre a expectativa do si:n:stro e execução da g:irantia. Se a garantia foi prestada em 
dinheiro, a dedução se dará autorr-:itícamente do seu sard,1 disponível; 
XXUI. Se o valor da garantia n~'ío for suficiente p:ua a quitação da mu.lta aplicada, a 
CONTRATA.NTE fará a deduçãc da diferença no pagamento que a CONTRAT.ADA fazer jus 
ou cobrará mediante competente ;rocesso judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - no :FISCAL DO (J)NTRATO 

. ,... O contr.a.Jante designará _um fiscal: de ~G0ntnlto, ~1 qu:d Jm)rnovçr_á o acompanhaq.iento do~ e._ 

fomecinÍ{~nto dos prodíttos e ã -il-.ealizaç:ão do ·-conFáto, sob os -aspectos quáfüativos~I--, 
quantitativos, anotando em registr, próprio as falhas dek'ctadas e comunicando à Contratada as 
ocorrências de quaisquer fatos que a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
I. A fiscalização e o acomp,nhamento do contrato ,;erão de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA que analisará e dará aprovição acs serviços; 
II. O Contratante manterá iesde o início dos serviços uma equipe de Fiscalização 
com,iituída por profissionais hatilitados que considcru necessários ao acompanhamento e 
controle dos trabalhos: 
III. A Contratada deverá facilitar, por todos os muos ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o aces,o aos serviços, be:r1 corno atendendo prontamente às 
solicitações que lhe forem efetuadDs; 
IV. Todos os atos e instruçõe, emanados ou emitidoo pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pele c,.ntnrtante. 

PARAGRAFO PRil\lEIRO 
atividades: 

Fiscalização deverá re,llizar, dentre outras, as seguintes 

a. Manter tun arquivo completo e atualizado d,~ toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o Contrate_ orçamentos, cron, gramas. caderneta de ocorrências, 
correspondência, relatórios diários controle de materiai" ,. equipamentos utilizados nos serviços; 
b. .Analisar e aprovar o plan , de cxec11ção detalha.Jo do~ serviç.os a serem apresentados 
pela Contratada no início dos traba hos; 
e. Promover reuniôes periódicas com a Contrataria parn análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços, esclare,:irnentos e providências necessárias ao cumprimento do 
Contrato; 
d. Esclarecer ou solucionar ír,coerências, falhas e o,11issões eventualmente constatadas na 
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execução do projeto, bem como fornece in:fonnações e instruções necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 
e. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços, 
bem como às intederências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras 
ernpresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante; 
f. Promover a presença da Contratada., sempre que for necessária a verificação da exata 
çorrcspondência entre as cundi\:ões reais de execução e os paràmçtros, definições e conceitos dt, 
p.rojet:o; 
g. Paralisar e/ou solicitar que seja refeito qualquer serviço que não seja executado ern 
conformidade com projeto oficial aplicável ao objeto do Contrato: 
h, Solicitar a substiluição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços; 
i Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 
j. Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas mediçôes, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagarnento as faturas 
emitidas pela Contratada: 
k. Verificar e aprovar a substituição de recursos materiais e humanos solicitada pela 
Contratada e admitida, com base na comprovação da equivalência entre os componentes, de 
confo1midade com os requisitos estabelecidos no Projeto Bãsico; 
l, '" .~SoJkitar a Sl.lP.S}ituiç.ão de qu~lquer fu11St:5..mário-da Contr~-!?Eª·que embaraçH_ou dificulte 

-- a açf(i drrFiscalização ou cuja presença no lõêâldos seTI'iços se_ja--c-onsiderada -prejudicial ao 
andamento dos trabalhos; 

CLAUSULA DÉCilVIA SÉTllVIA-DA CONSULTA AO CEI 

A realização dos pagamentos e dos e·ventuais aditamentos a este Contrato, feitos em favor da 
Contratada, ficam condicionados à consulta prévia pelo Contratanre ao Cadastro Estadual de 
Inadimplentes - CEI para verificação da situação da Conu-atada em relaçfío às obrigaçôes 
pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6c, da Lei Estadual nº. 6.690/1996, 

P ARÁGRAI<'O ÚNICO - Constatada a existência de registro da Contratada no CEL o 
Contratante não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7° da Lei 
Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-· DA AL TERAÇAO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federai n". 8.666/1993, 
desde que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

CL\USULA VIGÉSIMA- DA INEXECUÇi\.O CONTRATUAL 

PREFE!TUF~.t. DE 

S.AN"i'A l.,U21A 
F/1..ZEHDO /\·1UlT-O MAlS 
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A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSilVIA PRIMEIRA ·· IlA RESCIS.\O 

Constituem motivos enscjadores eia rescisão do presente contraw, os enumerados no art. 78, da 
Lei Federal n". 8.666/93 e oe<mer;' nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARA.GRAFO PR.IM.EIRO - (n casos de rescisão ccntratrn1l serão fonnalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla detesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - "\. rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acairetará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuíz.os causados 
ao Contratante, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSlMA SEGl~"'DA ···· DAS COl\fVl\ fCAÇÕES 

Qualquer comunicação tmtre as pa:tes a respeito do presei 1te contrato, só produzirá efoitos legais 
se processada por escrito, medianr e protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

. e-fotiv.icão, não sendo...consideradas comunicacões verba is.· --- __ --~-=-:~;-~::' , ··-· :::;;_ ?.""~ -·:: ~,- ~ . ~· ~~~.;.~~ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA H.ABIUTAÇ.t\.O 

A Contratada terá que manter du-ante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as ccndições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÚES GERAIS 

A CONTRATANTE poderá recusar da CONTRATAD/,, orçamento de materiais ct~jo valor 
estiver acima dos valores de mer, ado, podendo obter crçnmento específico por sua própria 
iniciativa para efeito comparativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério da FISCAL1ZAÇ:\.O, a CONTRATADA deverá 
apresentar os materiais substituídos ou, antes, solicitar ou :1gtrnrdar autorização prévia, para que 
s<.:ia verificada a necessidade real ds substituição ou reparo do material ou equipamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de matería;s é meramente estimativa, podendo 
haver variações no quantitativo a sv consumido. Em qualquer hipótese, o gasto total anual não 
poderá ser superior ao contratado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINL\ - UA PUBLICAÇÃO 

O Contratante promoverá a publicação do extrato deste instrnmento no Diário Oficial do 
Município de Santa Luzia - Maranhão no prazo estabelec:do no parágrafo único do art. 61 da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
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P ARÁGRA17O ·ÚNICO: O Contratante informará da celebração do presente instrumento ao 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCEJ11A, através do Sistema de 
Acompanhamento de Contratações Públicas - SACOP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir 
da data de assinatura, nos tennos do art. 12, UI, da Instrução Normativa nº. 34, de 19 de 
novembro de 2014. 

CLÁUSULA VIGÉSllVIA SEXTA- DO }'ORO 

:Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Santa Luzia, Estado do Maranhão, para 
dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. E assim, por estarem de acordo, 
ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (<luas) 
testemunhas que também as subscrevem. 

CONTRATANI1~: 

CONTRATADA: 

Santa Luzia/l\1A, 05 de Janeiro de 2022. 

PREFEITURA l\1UN1<2'.l:P AL ])E SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

.IUCENARIA SANTOS FRAZt\O 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

CONSTRUSERVICI~-E~'IPREENDf'.MEm'OS E C(>NSTRUÇÕES LTDA 
\ CNP J 11º 08.643:Í44/000l-OO 

RODR.IÇO GOMES CASANOVA JÚNIOR 
l CPF nº 237.226.652-72 
l Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

1. ____________________ CPF: _________ _ 

2. CPF: -------------------- ----------

;#:..•,w· , -PR2FEIT!.'RA OE 

FAZENOC• >f:U!TO MA!$ 
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Proc. N°: tiq 111. 
disposição dos interessados no endereço supra, de 
2ª a </ feira, das 08 às 12 horas, onde poderão ser 
gratuitamente consultados ou obtidos através da 
apresentação de mídia eletrônica (pendrive) ou 
ainda através do portal do município sito à 
https:/ /santaluzia.ma.gov.br, bem como através do 
e-mail cplsantaluziama@hotmail.com (respeitado o 
horário citado para resposta); ou ainda obtida cópia 
física mediante o recolhimento da importância de 
RS 50,00, feito exclusivamente, através do DM1, 
emitido pela Coordenação de Tributos, Arrecadação 
e Fiscalização situada à Avenida Newton Belo, s/nº, 
Sama Luzia - Mi\. Ademais, atendendo as 
recomcndaçóes que versam sobre a emergência em 
saCidc, a Sessão Pública seguirá procedimentos 
necessários para pre...-enção e enfrentamento à 

epidemia causada pelo COVID-19 (coronavírus). 
Diamc disso, informamos que para evitar 
aglomeração de pessoas, será permitida a presença 
de um representante por licitante e que será 
obrigatório o uso de máscara de proteção 
respiratória durante a Sessão, bem como o do álcool 
gel de forma ostensiva por todos os participantes. 
Por fim, qualquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do artigo 21, § 4" da Lei 
8.666/93 e comunicada aos interessados que 
adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de 
esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL, 
no endereço físico, no eletrõnico ou através do nº 
(98) 98595-4913. Santa Luzia (I\:IA), 16 de fe\,ereiro 
de 2022. DIEGO MACIEL BARBOSA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Portaria nº 509 /2021. 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA - 1iA vem divulgar a adesão, 
como CARONA, a Ata de Registro de Preço n" 
004/2021, advinda do Processo Adm. nº 
55892/2021-SECID e Concorrência nº 017 /2021-
CSL/MA realizado pela Secretaria de Estado das 
Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93, e/ c o Decreto 
Federal n" 7.892/2013, conforme especificações 
abaixo: Adesão à Ata de Registro de Preço nº 
U04/2021, Processo Adm. nº 55892/2021-SECID, 
resultante da Concorrência nº 017 /2021-CSL/MA -
SECID - Vigência da Ata: até 19/07/2021 - Órgão 
Gerenciador: Secretaria de Estado das Cidades e 
Desenvolvimento Urbano - SECID - Empresa 

Beneficiária: coF:al~ERYJÇE 5 3 S 
EMPREENDIJ\IIENTOS E ~RUÇÕES )l(f 
LTDA, inscrita no CN~J: 08.643.644/0001-00 - · 
Especificação do Objeto Registrado: Registro de 
Preço para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na área de engenharia civil, para a 

execução dos serviços de conservação e/ ou 
manutenção de pavimentação de vias urbanas e 
rurais na Regional de Santa Inês/MA, com o 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 
mão-de-obra, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Projeto Básico. - Valor 
da Ata de Registro de Preços: R$ 47.790.363,40 
(Quarenta e sete milhões, setecentos e noventa mil, 
trezentos e sessenta e três reais e quarenta 
centavos). Valor Total da Adesão: RS: 
15.034.765,12 (quinze milhões, trinta e quatro mil, 
setecentos e sessenta e cinco reais e doze centavos). 
Destarte, RA .. TIFICA o procedimento de "Carona" 
neste ato registrado confonne justificati-vas 
demonstradas em processo administrativo nº 
119/2021. Santa Luzia - MA., 03 de janeiro de 2022. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Portaria nº 
003/2021. 

EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022. 
REF.: Processo nº. 119/2021/PMSL - PARTES: 
l\ifUNICÍPIO DE SANTA LUZIA (I'v1A), através 
de sua PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita sob o 
nº CNPJ: 06.191.001/0001-47 e a empresa 
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 
08.643.644/0001-00 - OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na área de engenharia civil, 
para a execução dos serviços de conservação e/ ou 
manutenção de pavimentação de vias urbanas e 
rurais na Regional de Santa Inês/:i\íA, com o 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 
mão-de-obra, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Projeto Básico, nos 
termos da Ata de Registro de Preço nº 004/2021, 
Processo Adm. nº 55892/2021-SECID, resultante 
da Concorrência nº 017 /2021-CSL/MA - VALOR 
deste contrato: R$ 15.034.765,12 (quinze milhões, 
trinta e quatro mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais e doze centavos) - Unidade Orçamentária 
Ação: 02.10.00 - SEC. MUN. DE OBRAS, INFRA
ESTRUTURA E URBANIS:MO. Função Sub
Função Programa Fonte Sub-Ação: 
15.451.1004.1131.0000 - Pavimentação de ruas e 
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logradouros. Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 _ 
Obras e Instalações. Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. Fonte do Recurso: 001.001 - Recursos 
Próprios do Município. PRAZO DE V1GÊNCIA: 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato - BASE LEGAL: Lei Federal nº Lei 
Federal nº 8.666/ 1993 e Decreto Federal nº 

'.892/2013 SIGNATÁRIOS: JUCENARIA 
SX\:TOS PRAZÃO - Secretária Municipal de 
Governo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia -
:'v1A, pda CONTRATANTE e RODRIGO 
CO.\IES CASANOV.'\ TÚNIOR. pela 
CONTRAI,\DA -
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